
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS

   Endereço: RUA "A"

    Complemento: MATADOURO

    Bairro: MATADOURO

    Cidade: PEDRINHAS - Estado: SE - CEP: 49350000

Requerente:    Advogado(a): SIZENANDO GALVÃO DE SOUZA NETO  3001/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031203

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201989200668
Número Único: 0000632-74.2019.8.25.0006
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 27/08/2019
Competência: Pedrinhas
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  27/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201989200668, referente ao protocolo nº 20190827161904952, do

dia 27/08/2019, às 16h19min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE ARAUÁ/DISTRITO DE PEDRINHAS, ESTADO DE SERGIPE.  

 

 

 

 

Evanildo Rodrigues dos Santos, brasileiro, capaz, militar, RG – 11666922 

SSP/SE, CPF – 448913694-34, residente e domiciliado na Rua “A”, n. 121, 

bairro Matadouro, Pedrinhas/SE, CEP- 49.350-000, - comprovante de endereço 

acostado - vem, por seu advogado, Sizenando Galvão de Souza Neto, inscrito 

na OAB/SE sob o n.0 3001, com endereço assentado na procuração acostada, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor  

AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT C.C. 

APLICAÇÃO DE MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO 

DEVIDA PELO SEGURO DPVAT OU, ALTERNATIVAMENTE, 

COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita na Receita Federal com o CNPJ 

– 09248608/0001-04, com endereço à Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos motivos de fato e direito 

abaixo delineados: 

INICIALMENTE 

 

 DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA  

 

                    A Requerente, policial militar aposentado, não possui 

situação financeira que o permita pagar as despesas processuais e eventuais 

honorários advocatícias sem comprometer seu sustento e da sua família, sendo, 

portanto, destinatário, nos termos da Constituição Federal, Art. 5º, inciso LXXIV 

combinado com o CPC, Arts. 99 e segs, dos benefícios da justiça gratuita, o que 

desde já, requer.  
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 DO DESINTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Com fulcro no art. 319, VII da Lei nº 13.105 de 215, que instituiu o 

Código de Processo Civil vigente, esta Requerente opta pela não realização de 

audiência de conciliação. 

 

I – DOS FATOS  

 

Em 11/03/2017, por volta das 11:00 h, este requerente, 

atravessando a Rod. 285, neste município, próximo ao posto de Arão, 

conduzindo uma bicicleta, foi atropelado pelo caminhão WW/13.190 WORKER 

placa QKX- 5134, indo ao chão – Registro de Ocorrência Policial acostado -  e 

sofrendo ferimentos de tal monta que foi levado, pelo próprio veículo 

atropelador, para o Hospital da cidade de Boquim/SE, onde recebeu os 

primeiros atendimentos e, em função da gravidade dos danos físicos sofridos, 

foi posteriormente conduzido para o IPES e depois para o HUSE – Hospital de 

Urgências de Sergipe, onde sofreu cirurgia. 

Após o término dos procedimentos aos quais foi submetido, restou 

constatado que o Requerente sofreu danos permanentes, conforme Relatório 

Médico acostado, indenizáveis pelo Seguro DPVAT no montante de 70% 

(setenta por cento) do limite máximo da indenização deste seguro, pela perda 

total da funcionalidade do membro superior esquerdo da requerente.  

De acordo com a Lei 6.194/74 com as modificações posteriores, a 

perda total de um dos membros superiores gera uma obrigação para a 

requerida indenizar um valor equivalente a 70% (setenta por cento), - conforme 

tabela abaixo - do limite máximo da indenização por invalidez permanente, cujo 

valor é R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) importando, tal indenização, 

no montante de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).  

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 
pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 
legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 
e/ou  

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da  

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 

Requereu administrativamente o pagamento de tal seguro à parte 

requerida, tendo recebido correspondência dela, requerida – doc. acostado -  

informando a negação do pedido realizado, sob justificativa de “irregularidades” 

encontradas em auditoria. - sequer informou quais irregularidades seriam estas 

- em total discordância com a legislação de regência.   

Diante de tal negativa traz a questão para solução deste braço 

estatal. 
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II – DO DIREITO 

 

II. 1 – DO DIREITO AO REVEBIMENTO DO SEGURO DPVAT 

 

 
II. 1.1. DA LEGISLAÇÂO 

 
A Lei 6.194/74, que criou o Seguro DPVAT estabelece: 

 
“Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, (negrito na transcrição) e por despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).”  

(...) 

“II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e (negrito na transcrição) 
 

 (...) 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, (negrito na transcrição) independentemente 
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” 
 
(...) 
 

II. 1.2. DA JURISPRUDÊNCIA  
 

                A jurisprudência pátria, especialmente deste TJSE, 

é firme no sentido do reconhecimento do direito da 

requerente. 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRELIMINAR DE CARÊNCIA 
DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
REJEITADA. MÉRITO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 
11.482/07, PORQUE VIGENTE À ÉPOCA DO EVENTO, 
A QUAL PREVIA A INDENIZAÇÃO DE ATÉ R$ 13.500,00 
EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE. 
INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER CALCULADA COM 
BASE NO PERCENTUAL DA LESÃO. LAUDO QUE 
COMPROVA A EXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO 
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FUNCIONAL (negrito na transcrição) DO MEMBRO 
INFERIOR DIREITO EM GRAU MÁXIMO (INTENSO). 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO NO PERCENTUAL DE 
75% DOS 70% PREVISTOS PARA PERDA TOTAL, NOS 
TERMOS DO §1º, DO ART. 5º, DA CIRCULAR Nº 
29/1991 DA SUSEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 
INICIAL. DATA DO PAGAMENTO INCOMPLETO NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. REDISTRIBUIÇÃO DO 
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA 
PREQUESTIONADA. RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Nº 
201400827243, 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça 
do Estado de Sergipe, CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, 
RELATOR, Julgado em 15/12/2014).                            
       

COBRANÇA - COMPLEMENTO DE INDENIZAÇÃO - 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - LEI N. 11.945/2009 - 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL - 
QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO - TABELA ANEXA 
À LEI N. 6.194/1974 - VIGÊNCIA - PAGAMENTO JÁ 
EFETUADO NA VIA ADMINISTRATIVA - PEDIDO 
IMPROCEDENTE. - A indenização decorrente de 
acidente de veículo automotor de via terrestre, 
ocorrido após a entrada em vigor da Lei n. 
11.482/2007, mede-se pelo grau de incapacidade 
apurado multiplicado pelo percentual da importância 
segurada, em consonância com a tabela do Anexo da 
Lei n. 6.194/1974. – (negrito na transcrição) Restando 
apurado que a quantia recebida pelo segurado na via 
administrativa supera o valor da indenização que se 
revelou devida a partir da prova produzida nos autos, 
deve ser indeferido o pedido de pagamento de diferença 
de valores. (TJ-MG - AC: 10351100060653001 MG, 
Relator: Paulo Balbino, Data de Julgamento: 25/02/2015,  
Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 03/03/2015). 

 

  

III – DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO NO PRAZO DE LEI DA 

INDENIZAÇÃO DEVIDA PELO SEGURO DPVAT 

 

  A legislação de regência determina o pagamento da 

indenização devida no prazo de até 30 (trinta) dias, sem estipular 

qualquer cominação. Vejamos. 

 

p. 8



6 

 

Lei 6.194/74 (com redação dada pela Lei 11.482/2007) estabelece: 

 

(...) 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

        § 1
o
  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 

na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos:” 

(...) 

 

Ora, não estabelecendo, esta lei, o valor da cominação, não é 

desarrazoado utilizar o valor da multa estabelecida pela Resolução 

CNPS n0 14/95, em cujo Art. 10, estabelece: 

 

(...) 

“- Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação específica, 

serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem disposições 

da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 

respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:” 

(...)  

“II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 

pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da apresentação da documentação legalmente exigível.” 

(...) 

 

  Como visto, já que a requerida cancelou o processo 

administrativo para realização do pagamento devido, sem qualquer 

justifica para tal, não é desarrazoado a aplicação da cominação 

vista acima, em favor da requerente, pelo não pagamento da 

indenização devida no prazo nela estabelecido, porém ampliado 

pela Lei 6.194/74. 

 

IV – DOS DANOS MORAIS 
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  A Requerente, pessoa humilde, depois do acidente 

necessitava de recursos extras para fazer frente aos gastos imprevistos 

surgidos em função deste acidente – remédios, transportes inesperados, 

dentre outros. 

 

  A Requerida, informando a Requerente que diante de 

supostas irregularidades encontradas, sem sequer informar quais 

irregularidades seriam estas, além de cometer um ato ilícito, já que, 

claramente, buscou fugir da sua obrigação legal, além de emprestar 

valores de um miserável - na acepção jurídica do termo - em condições 

comerciais “de mãe para filho” – juros de 1% a.m. a partir da citação, e 

atualização monetária pelo INPC a partir do evento danoso, pois são essas 

as cominações legais a serem aplicadas ao débito em questão – e isso 

para aqueles que vão buscar pela via judicial o direito negado, já que os 

que conseguem receber pela via administrativa, nem este “plus” recebem, 

ou seja, o empréstimo é a título gratuito, o que mostra todo o desrespeito 

com que a requerida trata seus credores, in casu a requerente. 

 

  É por demais sabido a característica social do Seguro 

DPVAT. 

 

  Por outro giro, cabe perguntar: diante de tal informação – 

negativa de pagamento da indenização devida pela via administrativa - 

quantos dos beneficiários desse Seguro DPVAT continuam a requerer este 

seguro, seja pela via administrativa, seja pela via judicial? Observe-se 

inclusive o caso da requerente que em 11/03/2020, ou seja, daqui a menos 

de 07 (sete) meses, tal ação estaria prescrita, quando passaria a haver um 

enriquecimento sem causa dela, requerida.  

 

  Termina sendo um “negoção” para a Requerida colocar 

uma série de empecilhos para pagar a indenização devida, pois os seus 

ganhos serão bastante significativos, se não pagos, seja pela via judicial, 

diante das cominações legais, ou ainda pela via administrativa sem 

qualquer cominação.   
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  Não se deve olvidar que a requerida, na verdade um dito 

pool – palavra bonita para qualificar um ajuntamento de seguradoras 

buscando o recebimento dos prêmios deste seguro DPVAT, forçosamente 

arrecadados quando dos licenciamentos anuais dos veículos automotores - 

de seguradoras, de propriedade de grandes conglomerados financeiros, 

que, in casu, ao longo de mais de 02 (dois) anos vem “girando” estes 

recursos da requerente através de seus serviços creditícios – cartões de 

crédito, cheque especial, empréstimos de todo tipo, a estratosféricas taxas 

de juros que chegam até 400% (quatrocentos por cento), 500% (quinhentos 

por cento) ao ano, auferindo lucros astronômicos, já que se cobrada como 

agora está sendo feito, pagará tais valores com acréscimos de juros anuais 

de 12% (doze por cento) desde a citação mais variação do INPC desde o 

evento danoso, pois essas são as cominações legais para a espécie. 

 

  Não deve, Excelência, ser desconsiderado o verdadeiro 

dano moral sofrido pela Requerente, sob pena de estimular à Requerida a 

utilizar o expediente da frequente recusa do pagamento da indenização 

devida, já que, repisando, uma vez não havendo qualquer condenação 

além da indenização devida, como já dito, em condições excepcionais de 

juros e atualização monetária, esta Requerida só será estimulada a não 

cumprir sua obrigação legal  pois tal expediente só lhe favorecerá. 

 

  Vejamos decisão deste TJSE, em recurso de apelação, 

condenando em danos morais Seguradora que atrasou o pagamento de 

indenização devido a perda total de um veículo, de um beneficiário – Juiz 

de Direito - em condições econômicas bem superior a da requerente. 

Ressalte-se que, neste caso, tratou-se de um descumprimento contratual e 

não obrigacional, como in casu. 

    

    

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
    

ACÓRDÃO: 20149798 

RECURSO: Apelação 

PROCESSO: 201400810277 

JUIZ(A) CONVOCADO(A): IOLANDA SANTOS GUIMARÃES 
APELANTE BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE Advogado: RENATO TADEU RONDINA 
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SEGUROS MANDALITI 

APELADO MANOEL COSTA NETO 
Advogado: ROSA MARIA BISPO DOS 

SANTOS 

  

EMENTA 

 
  

 

Civil – Ação Indenizatória - Contrato de 

seguro de veículo – Relação consumerista 

– Perda total configurada – Desídia da 

seguradora – Pagamento do seguro devido 

– Danos materiais e morais comprovados – 

Quantum arbitrado mantido – Honorários 

advocatícios – Manutenção – Apelo 

conhecido e desprovido. 

I – A relação de direito material firmada entre 

as partes é de natureza consumerista, em 

decorrência do contrato de seguro pactuado, 

consoante se extrai da clara disposição contida 
no art. 3º, §2ºdo CDC; 

II – Demonstrado que o veículo do autor sofreu 

perda total e, restando caracterizado que o 

autor cumpriu com todas as solicitações que lhe 

foram feitas visando à completa regulação do 

sinistro ocorrido em seu veículo no dia 

04/11/2013, seja através do envio de SEDEX, 

seja por email, injustificável a demora no 
pagamento do seguro; 

III – In casu, restou flagrantemente 

comprovado o atraso injustificado da 

seguradora na adoção das medidas pertinentes 

para a devida regulação do sinistro. Houve, 

conforme fartamente demonstrado, desídia por 

parte da ré na regulação do processo 

indenizatório do autor. 

IV – É devido ressarcimento, a título de danos 

materiais, dos gastos efetuados pelo apelado na 

locação de veículo similar, tendo em vista a 
demora excessiva na regulação do sinistro; 

V – Com efeito, embora seja cediço que o 

mero descumprimento contratual não gera 

indenização por danos morais, no presente 

caso, o desgaste sofrido pelo consumidor 

ultrapassou os padrões normais do 

aborrecimento cotidiano, pois o descaso da 

ré desrespeita e diminui o consumidor, que 

se sente impotente e moralmente 

subjugado; (negrito na transcrição) 

VI - In casu, a quantia fixada de R$ 14.000,00 

(quatorze mil reais), revela-se condizente com 

o dano, estando apta a servir de consolo ao 
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autor pelos danos suportados e de punição à 

empresa apelante, para que reanalise a sua 

forma de agir, evitando a reiteração de atos 
desse porte; 

VII - No que concerne aos honorários de 

sucumbência, ao confrontar o julgamento dos 

pedidos, verifica-se que a seguradora decaiu 

integralmente na demanda, posto que a 

pretensão autoral foi substancialmente acolhida, 

devendo ser mantido o percentual arbitrado a 

título de honorários.   

VIII – Recurso conhecido desprovido. 

 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE 

COBRANÇA – SEGURO DPVAT (negrito na 

transcrição) – DECISÃO QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO 

MATERIAL CONSTANTE NO DECISUM 

OBJURGADO – MÉRITO – AUSÊNCIA DE 

PAGAMENTO DO SEGURO – EXISTÊNCIA 

DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 

DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 

CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA 

SEGURADORA – CONSTRANGIMENTO – 

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO 

VALOR DO SEGURO NO TRATAMENTO 

MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 

DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO 

MORAL (negrito na transcrição)  – 

MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL 

– MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO.“ ACÓRDÃO: 

2019541, RECURSO: Apelação Cível. 

PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO 

DE ARAÚJO RAMOS FILHO, 

APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, 

APELADO: SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 

 
 

  

  
 

 

Não é outro o entendimento da Turma Recursal deste Estado. 
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RECURSO INOMINADO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT. DESPESAS COM 

ASSISTÊNCIA MÉDICAS E 

SUPLEMENTARES. COMPROVAÇÃO. 

REEMBOLSO À VITIMA. INEXISTÊNCIA DE 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NO TOTAL 

DAS DESPESAS. DEVER DE 

RESSARCIMENTO NO LIMITE 

ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI 

6.194/74. NEGATIVA QUE CONFIGURA 

DANO MORAL INDENIZÁVEL. 

RESPONSABILIDADE REPARATÓRIA DA 

SEGURADORA. QUANTUM INDENIZATÓRIO 

FIXADO DENTRO DOS  PARÂMETROS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

 

(Recurso Inominado Nº 201501011721, Turma 

Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de 

Justiça do Estado de Sergipe, Aldo de 

Albuquerque Mello , RELATOR, Julgado em 

30/08/2016)  

 

RECURSO INOMINADO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT. DESPESAS COM 

ASSISTÊNCIA MÉDICAS E 

SUPLEMENTARES. COMPROVAÇÃO. 

REEMBOLSO À VITIMA. INEXISTÊNCIA DE 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NO TOTAL 

DAS DESPESAS. DEVER DE 

p. 14
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RESSARCIMENTO NO LIMITE 

ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI 

6.194/74. NEGATIVA QUE CONFIGURA 

DANO MORAL INDENIZÁVEL. 

RESPONSABILIDADE REPARATÓRIA DA 

SEGURADORA. QUANTUM INDENIZATÓRIO 

FIXADO DENTRO DOS  PARÂMETROS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

 

(Recurso Inominado Nº 201501004314, Turma 

Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de 

Justiça do Estado de Sergipe, Soraia 

Gonçalves de Melo , RELATOR, Julgado em 

10/12/2015)                            

Como exposto, a negativa do cumprimento da obrigação legal pela 

Requerida, não deve ser tratada como mero aborrecimento, pois além da 

sua obrigação não ser um contrato, já que oriunda da lei, uma obrigação, 

portanto, traz desrespeito, na verdade um achincalhe, um verdadeiro 

dano moral, ao beneficiário do Seguro DPVAT.  

 

: 

DO PEDIDO: 

                        Diante do exposto, requer: 

 

a) a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, por ser a requerente 

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, nos termos da CF, Art. 50, 

inciso LXXIV e artigos 98 e segs do CPC; 

 

b) a citação da Requerida, para querendo, oferecer sua defesa, sob pena 

de revelia e confissão ficta da matéria de fato; 

p. 15
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c) seja a requerida condenada ao pagamento de R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais) devidos pelas sequelas na requerente, 

como informado em relatório médico acostado, e tabela anexa a Lei, 

copiada, acrescida das cominações legais; 

 

d) seja a requerida condenada a pagar a requerente o valor de R$6.000,00 

(seis mil reais), com as cominações legais, a título de multa pelo não 

pagamento da indenização devida; ou, alternativamente, caso Vossa 

Excelência entenda indevido o pagamento de tal multa, seja a requerida 

condenada a pagar, a título de compensação por danos morais, o 

montante de R$6.000,00 (seis mil reais) com as cominações legais; 

 
e) seja a Requerida condenada a pagar valores referente às custas 

judiciais e honorários advocatícios, com as cominações legais. 

 
 

 
V - DAS PROVAS 
 
 

 Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova 

admitidos em Direito, em especial pela documentação acostada. 

 

VI - DO VALOR DA CAUSA 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 15.450,00 (quinze mil, quatrocentos 

e cinquenta reais). 

 

VII – DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO CPC, Art. 334 

 

 Opta a requerente, pela não realização da audiência de conciliação 

estabelecida no CPC, Art. 334. 

 

E. Deferimento 
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De Aracaju/SE para Pedrinhas/SE, 27 de agosto de 2019. 

 

Sizenando Galvão de Souza Neto 

OAB/SE 3.001 

p. 17



PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA' 

Através do presente instrumento particular de mandato, Evanildo Rodrigues 

dos Santos, brasileiro, capaz, militar, RG — 11666922 SSP/SE, CPF — 

448913694-34, residente e domiciliado no Rua "A", n. 121, bairro matadouro, 

Pedrinhas/SE, CEP- 49.350-000, nomeia e constitui como seu procurador, 

Sizenando Gaivão de Souza Neto inscrito na OAB/SE sob o n°  3001, com 

escritório profissional situado na Rua João Pessoa 320/103, Centro, na cidade 

de 	Aracaju/SE, 	CEP. 	49010-130, 	e 	endereço 	eletrônico 

sizenando cialvao@qmail.com, outorgando-lhe amplos e gerais poderes, 

inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em 

geral, e os especiais para requerer os benefícios da justiça gratuita, transigir, 

fazer acordo, firmar compromisso, receber valores, substabelecer, renunciar, 

desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber intimações, receber e 

dar quitação, praticar todos os atos perante repartições públicas Federais, 

Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, 

praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a 

quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em conjunto ou 

separadamente, dando tudo por bom e valioso, com fim específico para propor, 

e defender, ações, especialmente relativas a requerimento de pagamento de 

Seguro DPVAT e de compensação por danos morais, em virtude de acidente 

automobilístico sofrido em 11/03/2017. 

Aracaju, 06 de agosto de 2019. 

Evanildo Rodrigues dos Santos 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900068}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  04/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do pedido de justiça gratuita, intime-se o Requerente para acostar os autos, no prazo de 15(quinze) dias, os

seus três últimos contracheques para apreciação do pedido em questão, sob pena de indeferimento da inicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Pedrinhas

Nº Processo 201989200668 - Número Único: 0000632-74.2019.8.25.0006
Autor: EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante do pedido de justiça gratuita, intime-se o Requerente para acostar os autos, no prazo de 15(quinze)
dias, os seus três últimos contracheques para apreciação do pedido em questão, sob pena de indeferimento
da inicial.

Documento assinado eletronicamente por EDNO ALDO RIBEIRO DE SANTANA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Pedrinhas, em 04/10/2019, às 21:01:52

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002553628-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002553628-50. fl: 1/1
em 04/10/2019 às 21:01:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDNO ALDO RIBEIRO DE SANTANA, Juiz(a) de Pedrinhas, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  07/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SIZENANDO GALVÃO DE

SOUZA NETO - 3001}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE ARAUÁ/DISTRITO DE PEDRINHAS, ESTADO DE SERGIPE.  

 

Processo - 201989200668 

 

 

 

Evanildo Rodrigues dos Santos, devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, em que é processada AÇÂO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em face de Seguradora Líder S.A., também qualificada nestes autos, vem, por 

seu advogado, Sizenando Galvão de Souza Neto, regularmente constituído 

nestes mesmos autos, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento a requerimento deste juízo, requerer juntada aos autos dos 

comprovantes de rendimentos da parte autora referente aos meses de 

julho/agosto e setembro de 2019. 

Por fim, pugna pela continuidade no processamento do feito.  

E. Deferimento 

 

De Aracaju/SE para Pedrinhas/SE, 07 de outubro de 2019. 

 

Sizenando Galvão de Souza Neto 

OAB/SE 3.001 

p. 28



 

PROCESSO 201989200668 

Autor – Evanildo Rodrigues dos Santos 

Réu – Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT. 

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS DO AUTOR MÊS JULHO 2019 
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COMPROVANTE RENDIMENTOS DO AUTOS MÊS AGOSTO DE 2019 
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COMPROVANTE RENDIMENTOS DO AUTOR MÊS SETEMBRO DE 2019 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SIZENANDO GALVÃO DE

SOUZA NETO - 3001}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE ARAUÁ/DISTRITO DE PEDRINHAS, ESTADO DE SERGIPE.  

 

Processo - 201989200668 

 

 

 

Evanildo Rodrigues dos Santos, devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, em que é processada AÇÂO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em face de Seguradora Líder S.A., também qualificada nestes autos, vem, por 

seu advogado, Sizenando Galvão de Souza Neto, regularmente constituído 

nestes mesmos autos, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento a requerimento deste juízo, considerando que os documentos 

juntados aos autos em 07/10/2019 não ficaram com boa legibilidade, requer 

sejam juntados os seus últimos 03 (três) últimos “contracheques”, agora com 

boa legibilidade. 

Por fim, pugna pela continuidade no processamento do feito.  

E. Deferimento 

 

De Aracaju/SE para Pedrinhas/SE, 08 de outubro de 2019. 

 

Sizenando Galvão de Souza Neto 

OAB/SE 3.001 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  10/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  24/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade da justiça requerida pela parte autora, vez que comprovada a insuficiência de recursos para

pagar as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento. Deixo de designar audiência prévia

de conciliação, uma vez que a experiência tem demonstrado o insucesso em demandas desta natureza, sem prejuízo

desta ser designada a qualquer tempo caso haja manifestação expressa das partes. Cite-se o réu para que

apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presunção de veracidade das alegações autorais. Em

havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337 do CPC), manifeste-se a parte autora, em 15

(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem

como sobre os documentos apresentados, inclusive substituindo ou incluindo eventuais requeridos, na forma do art.

338 do CPC. Após, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Pedrinhas

Nº Processo 201989200668 - Número Único: 0000632-74.2019.8.25.0006
Autor: EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade da justiça requerida pela parte autora, vez que comprovada a insuficiência de recursos
para pagar as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento.

Deixo de designar audiência prévia de conciliação, uma vez que a experiência tem demonstrado o
insucesso em demandas desta natureza, sem prejuízo desta ser designada a qualquer tempo caso haja
manifestação expressa das partes.

Cite-se o réu para que apresente  defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presunção de
veracidade das alegações autorais. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337
do CPC), manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados,
inclusive substituindo ou incluindo eventuais requeridos, na forma do art. 338 do CPC.

Após, volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por EDNO ALDO RIBEIRO DE SANTANA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Pedrinhas, em 24/01/2020, às 22:54:59

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000158586-33.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000158586-33. fl: 1/1
em 24/01/2020 às 22:54:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDNO ALDO RIBEIRO DE SANTANA, Juiz(a) de Pedrinhas, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202089200294 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 41



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Pedrinhas
Rodovia Boquim-Pedrinhas, s.n.;
Bairro - Buenos Aires;   Cidade - Pedrinhas 
Cep - 49350-000    Telefone - (79)3648-1249

Normal(Justiça Gratuita)

202089200294

PROCESSO: 201989200668 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000632-74.2019.8.25.0006

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro a gratuidade da justiça requerida pela parte autora, vez que comprovada a insuficiência de
recursos para pagar as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento. Deixo de
designar audiência prévia de conciliação, uma vez que a experiência tem demonstrado o insucesso em
demandas desta natureza, sem prejuízo desta ser designada a qualquer tempo caso haja manifestação
expressa das partes. Cite-se o réu para que apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
presunção de veracidade das alegações autorais. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares
(art. 337 do CPC), manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados, inclusive
substituindo ou incluindo eventuais requeridos, na forma do art. 338 do CPC. Após, volvam os autos conclusos.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031203            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE REIS OLIVEIRA, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Pedrinhas, em 28/01/2020, às 11:23:54

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000175966-71. fl: 1/2
em 28/01/2020 às 11:23:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FELIPE REIS OLIVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedrinhas, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000175966-71.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000175966-71. fl: 2/2
em 28/01/2020 às 11:23:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FELIPE REIS OLIVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedrinhas, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200218160505037 às 16:05 em 18/02/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2694351- C3/ 2020-00545/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEDRINHAS/SE 

  

 

 

 

Processo: 201989200668 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/03/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/03/2017. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que não há 

documentação médica da data do fato. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista que a documentação apresentada em sede administrativa não se mostrou 

hábil ao pagamento da indenização. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA E DOCUMENTOS MÉDICOS 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA e DOCUMENTOS 

MÉDICOS. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência e ao hospital que ofereceu o atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos 

pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

Isso se deve ao fato de não haver documentação médica da data do fato, sendo certo que não se observa o 

necessário boletim de primeiro atendimento. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

p. 47



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral6. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima7. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 

6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA DA RESOLUÇÃO Nº 14/95 do CNSP 

Primeiramente, deve ser observado que não cabe a aplicação da referida multa, pois as normas ali dispostas 

referem-se a atos das Seguradoras, relativas as contratações de seguros no âmbito privado, o que não se aplica 

ao Consórcio Líder. 

Cumpre lembrar, ainda, que não há obrigação legal da Seguradora em indenizar todo aquele que der entrada no 

pedido de indenização. 

Certo é que a Ré deve atendimento à disposições legais e administrativas, que estabelecem sua atuação e 

dispõem sobre as diretrizes de pagamento das indenizações. 

Além disso, as penalidades ali previstas devem ser aplicadas pela própria SUSEP, sendo incabível tal pedido no 

âmbito do Judiciário. 

Dessa forma, o pedido em questão deve ser totalmente rechaçado cabendo a total improcedência dos pedidos. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

 
8“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético9. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios10. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação11. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação12. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
9“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

10“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

11“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

12art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PEDRINHAS, 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EVANILDO 

RODRIGUES DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de PEDRINHAS, nos autos do Processo nº 

00006327420198250006. 

  

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  26/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202089200294, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Manifestação à Contestação/Documento(s) realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado:

SIZENANDO GALVÃO DE SOUZA NETO - 3001}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA   

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRINHAS, ESTADO DE SERGIPE.  

Processo n0 201989200668 

 

 

 

Evanildo Rodrigues dos Santos, já qualificado nos autos do processo acima 

identificado, em que é processada AÇÂO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT em face de Seguradora Líder S.A. também conhecida nestes autos, 

vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, devidamente 

representado por seu advogado Sizenando Galvão de Souza Neto, 

regularmente constituído nestes mesmos autos, apresentar MANIFESTAÇÃO 

A DEFESA como abaixo aduzido.  

 

I – DA SÍNTESE DOS FATOS  

 

O Requerente sofreu acidente automobilístico em 11/03/2017, por 

volta das 11:00 h, quando atravessando a Rod. 285, neste município, próximo 

ao posto de Arão, conduzindo uma bicicleta, foi atropelado pelo caminhão 

WW/13.190 WORKER placa QKX- 5134, indo ao chão, vindo a sofrer 

ferimentos de tal monta que teve que ser levado, para o Hospital da cidade de 

Boquim/SE – cidade com mais recursos médicos - onde recebeu os primeiros 

atendimentos e, em função da gravidade dos danos físicos sofridos, foi 

posteriormente conduzido para o IPES e depois para o HUSE – Hospital de 

Urgências de Sergipe, onde teve que ser submetido a cirurgia. 

Após o término dos procedimentos aos quais foi submetido, restou 

constatado que o Requerente sofreu danos permanentes, conforme Relatório 

Médico acostado, indenizáveis pelo Seguro DPVAT no montante de 70% 

(setenta por cento) do limite máximo da indenização deste seguro, pela 

perda total da funcionalidade do membro superior esquerdo da 

requerente.  
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Requereu administrativamente o pagamento de tal seguro à parte 

requerida, tendo recebido correspondência dela, requerida, informando a 

negação do pedido realizado, sob justificativa de “irregularidades” encontradas 

em auditoria, em total discordância com a legislação de regência.   

 

 Tivesse a requerida cumprido sua obrigação legal na via 

administrativa, não haveria necessidade de tal demanda que só trouxe, e 

traz, perdas para a requerente, enquanto, como aduzido na peça de 

provocação, só traz vantagens, ilícitas, ressalte-se, para a requerida, já 

que esta descumpriu a legislação de regência, como será comprovado 

neste processo.   

 

II – DAS (DITAS) DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA E DOCUMENTOS MÉDICOS 

 

Aqui a requerida, de forma confusa, vem requerer a oitiva da requerente 

sobre o Registro de Ocorrência Policial e sobre os documentos médicos, 

todos devidamente acostados, e também que sejam enviados ofícios às 

Delegacia Policial e Hospital para “a fim de que sejam prestados 

esclarecimentos” (sic). 

  Sequer informa que esclarecimentos são estes e também 

não informa para qua(i)(ais) hospital(l)(ais) deve(m) ser enviado(s) o(s) 

ta(l)(ais) ofício(s). Observe-se que o requerente foi atendido em 04 (quatro) 

hospitais – Hospital de Pedrinhas/SE, Hospital de Boquim/SE, Hospital do 

IPES e, por fim, o HUSE- Hospital de Urgência de Sergipe. 

Afinal, mesmo estando o Registro de Ocorrência Policial 

relativo ao acidente, apresentado, cujo noticiante foi o próprio requerente, 

sem qualquer mácula, realizado 11 (onze) dias após o acidente - não há 

qualquer lei obrigando a acidentados a irem a delegacia policial registrar 

acidente automobilísticos – o que quer a requerida com tal assento?  

Nos parece que sem qualquer razão para tal 

requerimento. 
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III - DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS 

DA PROVA DO AUTOR 

Aqui, alegando ausência de Laudo do IML para quantificar 

a lesão sofrida pelo requerente, vem a requerida requerendo a 

improcedência do pedido de indenização devida pelo Seguro DPVAT. 

Ora, a própria requerida, no seu sítio na rede mundial de 

computadores - https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Documentacao-

Invalidez-Permanente.aspx - abaixo apresentado, e acostado, 

assenta: “Na impossibilidade de entrega do laudo do IML, apresentar a 

Declaração de Ausência de Laudo IML que se encontra inserida no 

Formulário Pedido do Seguro DPVAT;”, ou seja, a própria requerida, em 

seu sítio na rede mundial de computadores – internet – admite o 

processamento do pedido administrativo para pagamento do Seguro 

DPVAT sem laudo do IML, desde que não haja no município do beneficiário 

de tal seguro, in casu o requerente. 

Ora, se na esfera administrativa a requerida admite o 

processamento do pedido sem tal laudo do IML, não pode requerer na 

esfera judicial.  
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Afinal o que deve ser requerido é a prova da existência 

de sequela na requerente, o que se encontra no Laudo Médico 

apresentado – p. 22. 

Sem razão a requerida. 

 

IV - DA (SUPOSTA) FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

Aqui, vem a requerida, alegando ausência de nexo de 

causalidade, mesmo diante do Registro de Ocorrência Policial – p. 21 -  

com registro policial do acidente e relatório médico atestando o dano físico 

permanente no requerente devido ao acidente automobilístico, requerer a 

improcedência do pedido da cobertura securitária posto. 

Devidamente comprovados a existência do acidente e a 

sequela na requerente por consequência do acidente, demonstrando, 

mais uma vez, a ausência de razão da requerida.  

 

V - DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA  

Agora vem a requerida, sob alegação da aplicabilidade da 

súmula 474 do STJ - “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau 

da invalidez.”, requerer o pagamento da indenização devida de acordo com 

tal súmula. 

“Chovendo no molhado” a requerida, já que, como pode ser 

visto às ps. 5 e 6, a indenização requerida está de acordo com o dano 

permanente existente no requerente devido ao acidente. 

Totalmente despiciendo tal manifestação da requerida. 

 

VI - DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Mais uma vez, despiciendo tal requerimento e alegação já 

que não há qualquer requerimento posto pelo requerente neste sentido. 

 

VII - DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA DA RESOLUÇÃO Nº 

14/95 do CNSP 

Aqui vem a requerida, sob alegação de que a multa 

estabelecida na Resolução no 14/95, Art. 10, caput, verbis: “Sem prejuízo 
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de outras penalidades previstas na legislação específica, serão aplicadas às 

sociedades seguradoras que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, 

e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, as seguintes 

penalidades:  

I – ... 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 

não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da apresentação da documentação legalmente exigível.” 

não são aplicáveis ao Seguro DPVAT e sim para atos das seguradoras 

relativos a contratações de seguros no âmbito privado. 

Ora, como previsto no caput do inciso II do Art. 10 da 

Resolução 14/95, esta multa deve ser aplicada em casos de atraso no 

pagamento do Seguro DPVAT, como in casu. 

Totalmente sem razão a requerida em relação a sua 

primeira alegação da inaplicabilidade da multa em questão para o 

seguro DPVAT. 

 Continua a requerida na sua alegação:” Cumpre lembrar, 

ainda, que não há obrigação legal da Seguradora em indenizar todo aquele que der 

entrada no pedido de indenização.” 

Sem dúvidas, não há obrigação legal da requerida 

indenizar todos que requererem a indenização do seguro DPVAT, mas 

aqueles que detêm o direito deve ser indenizados no prazo legal 

estabelecido. 

Vejamos o que diz a Lei 6.194/74 – lei de regência da 

matéria - com suas alterações legislativas. 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, (grifo 

nosso) independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. “ 

§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com 

base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 

nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que 

fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos 

seguintes documentos: “ 
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Diz a legislação de regência que, uma vez devido a 

indenização do Seguro DPVAT e entregue a documentação necessária, a 

requerida deve pagar tal indenização no prazo de 30 (trinta) dias. Não o 

fazendo, deve ser paga a multa estabelecida. 

Lado outro, em que pese não estar expresso na lei citada, 

sendo o beneficiário de tal seguro o prejudicado pelo atraso por culpa da 

requerida, deve o mesmo ser beneficiado com a multa devida. 

Pelo exposto, uma vez condenada ao pagamento da 

indenização do seguro DPVAT que ora é cobrada, deve, também, a 

requerida ser condenada a pagar a multa em questão, ao requerente, o 

grande prejudicado pelo não pagamento da indenização devida no prazo 

legal. 

Também sem razão a requerida neste ponto.  

 

VIII - DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

Inicialmente, cabendo ressaltar que o requerimento 

para a compensação pelos danos morais sofridos pelo requerente foi 

posto alternativamente ao requerimento para pagamento da multa 

estabelecida. 

Em que pese as considerações tecidas pela requerida 

em relação a ocorrência de danos morais, é certo que em determinadas 

situações, a exemplo da inserção indevida de pessoas em cadastros de 

proteção ao crédito, a existência do dano oral é presumida, ou seja, é o 

chamado dano in re ipsa. 

Para o caso em testilha, a requerida, um “ajuntado” de 

seguradoras - eufemisticamente denominado “pool”, ou, juridicamente, 

consórcio – todas propriedades de grandes conglomerados financeiros, 

que auferem lucros astronômicos via serviços creditícios – cartões de 

crédito, cheques especiais etc – não possuem qualquer “freio” para a 

postergação do pagamento das indenizações do seguro DPVAT devidas, 

isso quando pagam, seja judicialmente, a módicos juros de 12% (doze por 

cento) ao ano mais correção monetária pelo INPC, ou mesmo 

administrativamente, sem qualquer incidência de juros ou de correção 

monetária, e, certamente, ainda há uma parcela de beneficiários que, 

diante das dificuldades impostas pela requerida para pagamento da 
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indenização devida, terminam por desistir de continuarem a requerer o 

pagamento da indenização devida. 

Ademais, é consabido que, quando da ocorrência de 

acidentes automobilísticos com danos físicos às pessoas acidentadas, 

surgem uma série de gastos inesperados cuja fonte de recursos para 

fazer frente a tais gastos inesperados, pelo menos para esmagadora 

maioria dos beneficiários deste seguro, que são as classes menos 

favorecidas, é a indenização paga pelo Seguro DPVAT – não é sem razão 

que o Seguro DPVAT é considerado um verdadeiro seguro social – sendo 

que, é facilmente presumível, a sua ausência traz uma série de angústias 

e sofrimentos, para os acidentados e seus familiares, principalmente que 

a esmagadora maioria dos beneficiários e vítimas de acidentes 

automobilísticos são pessoas de muita carência material. 

Pelo exposto, Excelência, não é desarrazoado 

presumir a existência de danos morais com o não pagamento da 

indenização devida pela requerida. 

 

IX - DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA      

A matéria está totalmente firmada pela jurisprudência do 

STJ, já que devidamente sumulada. Vejamos. 

Súmula 426 – “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem 

a partir da citação.” 

Súmula 580 - “" A correção monetária nas indenizações do seguro 

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7, artigo 5º da lei 

6.194/74 redação dada pela lei 11.482/07 incide desde a data do evento 

danoso".  

Posto isso, nada mais a acrescentar 

 

X - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Considerando que a matéria está devidamente disciplinada 

no CPC, estando estabelecido uma faixa de 10 % (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento), sem guardar qualquer relação com a existência, ou não, 

da gratuidade judicial para qualquer das partes, mostra-se, mais uma 

vez, sem razão a requerida. 
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Por fim, com base no código de processo, caso Vossa Excelência entenda 

necessária a realização de perícia médica, deve a requerida arcar com os 

custos de tal perícia, já que por ela requerida.  

 

Eis a manifestação a defesa da requerida pelo requerente, pugnando pela 

continuidade no processamento do feito. 

 

E. Deferimento. 

 

De Aracaju/SE para Pedrinhas/SE, 28 de fevereiro de 2020. 

 

Sizenando Galvão de Souza Neto 

OAB/SE – 3001.  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 03/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Motivo:

marcação apenas para teste

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS,devidamente qualificado na peça pórtico, por intermédio de advogado

regularmente constituído, ut instrumento de mandato incluso, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO

SEGURO DPVAT C/C APLICAÇÃO DE MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DEVIDA OU,

ALTERNADAMENTE, DANOS MORAIS, em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO

DPVAT, igualmente identificada na peça vestibular.Aduz, em apertada síntese, que, no dia 11/03/2017, foi vítima de

acidente automobilístico que lhe causou invalidez permanente. Informa que, após processo administrativo, recebeu

resposta do requerido de que foram encontradas irregularidades em auditoria, tendo o seu pedido negado. Diante

disso, nada restou senão a propositura da presente ação judicial cobrando o valor de R$ 9.450,00 (nove mil

quatrocentos e cinquenta reais), correspondente a 70% (setenta por cento) do teto estabelecido como valor máximo,

bem como multa pelo não pagamento no prazo da lei ou, caso seja entendido como indevido o pagamento da multa,

a condenação em danos morais.Juntou documentos de fls. 18/23.Citada, a requerida apresentou contestação às fls.

45/52, arguindo, preliminarmente, a inépcia da inicial, por ausência de documentação indispensável à propositura da

demanda (laudo pericial do IML); no mérito, teceu comentários acerca da legislação aplicável, necessidade de

comprovação da invalidez permanente, ressaltou os graus de invalidez para o pagamento de DPVAT, alegou falta de

nexo de causalidade, requereu depoimento pessoal da parte autora em razão de divergência de informações no

boletim de ocorrência e no relatório médico, bem como a impossibilidade de aplicação da multa disposta na

Resolução nº 14/95 do CNSP e falta de caracterização de dano moral, além de discutir sobre juros e correção

monetária, para ao final pugnar pela improcedência dos pedidos.Com a contestação vieram os documentos de fls.

53/73.Réplica à contestação às p. 78/85. Passo ao saneamento do feito, com supedâneo no art. 357 do NCPC. No

tocante a preliminar de inépcia da inicial por ausência de documentação indispensável à propositura da demanda

(laudo pericial do IML), melhor sorte não tem a requerida.O laudo pericial lavrado pelo Instituto Médico Legal é

apenas um dos meios de prova, não é o único. Existem outros meios capazes de comprovar a lesão de caráter

irreversível, instrumentos esses legítimos para comprovar as alegações autorais.O fato de não haver laudo emitido

pelo IML não torna a inicial inepta, quando corroborado por outros elementos juntados aos autos: boletim de

ocorrência e relatório médico.Desta feita, rejeito a(s) preliminar(es) suscitada(s).No mais, verifica-se que os pontos

controvertidos da demanda tangem-se na comprovação da existência de invalidez permanente da parte autora, bem

como na necessidade de se aferir o grau de invalidez suportada, aplicação da multa disposta no Art. 10, II da

Resolução nº 14/95 do CNSP e a existência de danos morais.Quanto ao requerimento da parte ré feito em

contestação para que seja tomado o depoimento pessoal da parte autora, entendo que não se afigura necessário,

tendo em vista que não foram encontradas divergências entre os documentos acostados aos autos, como alega a
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parte ré, bem como que o direito aqui alegado é comprovado através de prova pericial.Nessa senda, faz-se

necessária a realização de perícia médica. Sendo assim, verifico que consta da inicial e documentos acostados que o

Autor sofreu o acidente em 11/03/2017, ou seja, em data após a vigência da MP 451/2008, posteriormente convertida

na lei 11.945/2009, razão pela qual, na hipótese sub judice, incide a regra do artigo 3º, § 1º, Lei n.º 6.194/74.Outro

não é o entendimento do E. Tribunal de Justiça deste Estado:Apelação Cível - Processo Civil - Seguro DPVAT -

Invalidez permanente - Cerceamento de defesa - Acolhida - Necessidade de prova pericial - Nulidade da sentença -

Recurso provido.I - A prova pericial mostra-se necessária, a fim de se averiguar o grau de incapacidade da vítima,

uma vez que nem todos os casos de invalidez são pagos no seu limite máximo.II - Desconstituição da sentença.

Recurso conhecido e provido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 3190/2011, 10ª VARA CíVEL, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA

NETO, RELATOR, Julgado em 19/07/2011). Desta forma, proceda, a Secretaria, à marcação da perícia com

ortopedista, junto ao SCP, observando-se o teor do Ofício Circular nº 137/2020, encaminhado através do SEI nº

0007957-90.2020.8.25.8825, que orienta para a correta indicação da ESPECIALIDADE, no que deve ser selecionada

a opção ORTOPEDIA (SOMENTE DPVAT), bem como que seja observado o valor dos honorários periciais fixado no

Convênio nº 21/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça de Sergipe e a Seguradora Líder.Intimem-se as partes

acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem

quesitos, nos termos do art. 465, §1º do NCPC.Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os

assistentes técnicos oferecer seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º do NCPC.Sem

prejuízo aos prazos anteriores, em consonância com o artigo 357, § 1º do Novo Código de Processo Civil, intimem-se

as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, tomarem ciência do presente despacho saneador, a fim de,

querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Pedrinhas

Nº Processo 201989200668 - Número Único: 0000632-74.2019.8.25.0006
Autor: EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

 

 

,devidamente qualificado na peça pórtico, porEVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS
intermédio de advogado regularmente constituído,  instrumento de mandato incluso, ajuizou ut

 AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C APLICAÇÃO DE
MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DEVIDA OU, ALTERNADAMENTE,

 em face da DANOS MORAIS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO
, igualmente identificada na peça vestibular.DPVAT

Aduz, em apertada síntese, que, no dia , foi vítima de acidente automobilístico que11/03/2017
lhe causou invalidez permanente. Informa que, após processo administrativo, recebeu resposta
do requerido de que foram encontradas irregularidades em auditoria, tendo o seu pedido
negado. Diante disso, nada restou senão a propositura da presente ação judicial cobrando o
valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), correspondente a 70% (setenta
por cento) do teto estabelecido como valor máximo, bem como multa pelo não pagamento no
prazo da lei ou  , a condenação em, caso seja entendido como indevido o pagamento da multa
danos morais.

Juntou documentos de fls. 18/23.

equerida apresentou contestação às fls. , arguindo, preliminarmente,  Citada, a r 45/52 a inépcia
da inicial, por ausência de documentação indispensável à propositura da demanda (laudo
pericial do IML); no mérito, teceu comentários acerca da legislação aplicável, necessidade de
comprovação da invalidez permanente, ressaltouos graus de invalidez para o pagamento de

 DPVAT, alegou falta de nexo de causalidade, requereu depoimento pessoal da parte autora em
razão de divergência de informações no boletim de ocorrência e no relatório médico, bem como
a impossibilidade de aplicação da multa disposta na Resolução nº 14/95 do CNSP e falta de

 caracterização de dano moral, além de discutir sobre juros e correção monetária, para ao final
pugnar pela improcedência dos pedidos.

 Com a contestação vieram os documentos de fls. 53/73.

 Réplica à contestação às p. 78/85.

 

Passo ao saneamento do feito, com supedâneo no art. 357 do NCPC.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001064587-38. fl: 1/3
em 09/06/2020 às 22:10:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDNO ALDO RIBEIRO DE SANTANA, Juiz(a) de Pedrinhas, 
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  No tocante a preliminar de inépcia da inicial por ausência de documentação indispensável à
propositura da demanda (laudo pericial do IML), melhor sorte não tem a requerida.

O laudo pericial lavrado pelo Instituto Médico Legal é apenas um dos meios de prova, não é o
único. Existem outros meios capazes de comprovar a lesão de caráter irreversível,
instrumentos esses legítimos para comprovar as alegações autorais.

O fato de não haver laudo emitido pelo IML não torna a inicial inepta, quando corroborado por
outros elementos juntados aos autos: boletim de ocorrência e relatório médico.

Desta feita, rejeito a(s) preliminar(es) suscitada(s).

No mais, verifica-se que os pontos controvertidos da demanda tangem-se na comprovação da existência
de invalidez permanente da parte autora, bem como na necessidade de se aferir o grau de invalidez
suportada,  aplicação da multa disposta no Art. 10, II da Resolução nº 14/95 do CNSP e aexistência de
danos morais.

Quanto ao requerimento da parte ré feito em contestação para que seja tomado o depoimento
pessoal da parte autora, entendo que não se afigura necessário, tendo em vista que não foram
encontradas divergências entre os documentos acostados aos autos, como alega a parte ré,
bem como que o direito aqui alegado é comprovado através de prova pericial.

Nessa senda, faz-se necessária a realização de perícia médica. Sendo assim, verifico que consta da inicial
 e documentos acostados que o Autor sofreu o acidente em 11/03/2017, ou seja, em data após a vigência

 da MP 451/2008, posteriormente convertida na lei 11.945/2009, razão pela qual, na hipótese sub judice,
incide a regra do artigo 3º, § 1º, Lei n.º 6.194/74.

Outro não é o entendimento do E. Tribunal de Justiça deste Estado:

Apelação Cível - Processo Civil - Seguro DPVAT - Invalidez permanente - Cerceamento de defesa -
Acolhida - Necessidade de prova pericial - Nulidade da sentença - Recurso provido.

I - A prova pericial mostra-se necessária, a fim de se averiguar o grau de incapacidade da vítima,
uma vez que nem todos os casos de invalidez são pagos no seu limite máximo.

II - Desconstituição da sentença. Recurso conhecido e provido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 3190/2011,
10ª VARA CíVEL, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR, Julgado em 19/07/2011).

 

Desta forma, proceda, a Secretaria, à marcação da perícia com ortopedista, junto ao SCP, no
que deve ser observado o teor do Ofício Circular nº 137/2020, encaminhado através do SEI nº
0007957-90.2020.8.25.8825, que orienta para a correta indicação da  , no queESPECIALIDADE

 bem como que sejadeve ser selecionada a opção  ORTOPEDIA (SOMENTE DPVAT),
observado o valor dos honorários periciais fixado no Convênio nº 21/2018, firmado entre

.o Tribunal de Justiça de Sergipe e a Seguradora Líder

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º do NCPC.

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer
seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º do NCPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001064587-38. fl: 2/3
em 09/06/2020 às 22:10:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDNO ALDO RIBEIRO DE SANTANA, Juiz(a) de Pedrinhas, 
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Sem prejuízo aos prazos anteriores, em consonância com o artigo 357, § 1º do Novo Código de
Processo Civil, intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, tomarem ciência
do presente despacho saneador, a fim de, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes.

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDNO ALDO RIBEIRO DE SANTANA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Pedrinhas, em 09/06/2020, às 22:10:05

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001064587-38.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001064587-38. fl: 3/3
em 09/06/2020 às 22:10:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDNO ALDO RIBEIRO DE SANTANA, Juiz(a) de Pedrinhas, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 24/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes acerca da data da perícia (dia 24/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti

Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,

Capucho, Aracaju-SE), bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, para indicarem assistentes técnicos e

formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º do NCPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  18/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 96



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2694351/ 2020-00545/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEDRINHAS/SE

 

Processo: 201989200668

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PEDRINHAS, 16 de junho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  26/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200617043444277 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 25/06/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 3288056214 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1318944
Origem Interligação
Data do depósito 25/06/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  29/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2694351/ 2020-00545/ INVALIDEZ 

 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEDRINHAS/SE 

  

  

Processo: 201989200668 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 

pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

PEDRINHAS, 29 de junho de 2020. 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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24/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00006327420198250006
N° DO PROCESSO

24/06/2020
DATA DA GUIA

2694351
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS FISÍCA 44891369434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

740F2038B8D60969         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601319 89440.047630 8 83090000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº..................: 201989200668

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

07/07/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01318944-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601319 89440.047630 8 83090000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

07/07/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

17/06/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

17/06/2020

Nosso Número

01318944-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedido mandado de intimação para o requerente comparecer a perícia medíca.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202089201773 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): EVANILDO RODRIGUES DOS

SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Pedrinhas
Rodovia Boquim-Pedrinhas, s.n.;
Bairro - Buenos Aires; Cidade - Pedrinhas
Cep - 49350-000 Telefone - (79)3648-1249

Normal

202089201773

PROCESSO: 201989200668 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000632-74.2019.8.25.0006

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Pedrinhas da Comarca de Arauá, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intimar a parte para comparecer no dia 24/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para ser submetido a:Finalidade
perícia com o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi. na Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa -
Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE, portando seus documentos pessoas e todos os relatórios e exames
médicos que possua.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Residência : RUA "A", MATADOURO, 121
Bairro : MATADOURO
Cidade : PEDRINHAS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por EDNA SANTOS FREIRE, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Pedrinhas, em 13/07/2020, às 17:32:33

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001258409-84.

Recebi o mandado 202089201773 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001258409-84. fl: 1/2
em 13/07/2020 às 17:32:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDNA SANTOS FREIRE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedrinhas, 
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EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001258409-84. fl: 2/2
em 13/07/2020 às 17:32:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDNA SANTOS FREIRE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedrinhas, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  17/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2694351- C3/ 2020-00545/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEDRINHAS/SE 

  

Processo: 201989200668 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

Na sua peça Contestatória, a Seguradora além da perícia médica requereu que fosse colhido depoimento 

pessoal da vítima, conforme fundamentos apresentados, no entanto, verificou-se que foi deferida a perícia 

médica, não tendo sido analisado o segundo pedido em questão. 

Tendo em vista que não houve apreciação do pedido relativo ao depoimento pessoal da vítima, ratifica os 

fundamentos ali apresentados, a fim de que V. Exa. se digne manifestar sobre o requerimento em questão.  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PEDRINHAS, 16 de julho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  18/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202089201773 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Pedrinhas
Rodovia Boquim-Pedrinhas, s.n.;
Bairro - Buenos Aires; Cidade - Pedrinhas
Cep - 49350-000 Telefone - (79)3648-1249

Normal

202089201773

PROCESSO: 201989200668 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000632-74.2019.8.25.0006

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Pedrinhas da Comarca de Arauá, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intimar a parte para comparecer no dia 24/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para ser submetido a:Finalidade
perícia com o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi. na Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa -
Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE, portando seus documentos pessoas e todos os relatórios e exames
médicos que possua.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Residência : RUA "A", MATADOURO, 121
Bairro : MATADOURO
Cidade : PEDRINHAS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por EDNA SANTOS FREIRE, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Pedrinhas, em 13/07/2020, às 17:32:33

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001258409-84.

Recebi o mandado 202089201773 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001258409-84. fl: 1/2
em 13/07/2020 às 17:32:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDNA SANTOS FREIRE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedrinhas, 
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EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001258409-84. fl: 2/2
em 13/07/2020 às 17:32:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDNA SANTOS FREIRE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedrinhas, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201989200668 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000632-74.2019.8.25.0006

MANDADO: 202089201773

DATA DE CUMPRIMENTO: 17/07/2020 10:20

DESTINATÁRIO: EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS

ENDEREÇO:
RUA "A" nº 121, MATADOURO. BAIRRO: MATADOURO. PEDRINHAS/ SE.
CEP: 49350-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Casa de nº 71.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por FLÁVIA GIOVANNA GUIMARÃES DE OLIVEIRA,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 18/07/2020, às 08:10:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001292566-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001292566-53. fl: 1/1
em 18/07/2020 às 08:10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FLÁVIA GIOVANNA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, Oficial de Justiça, 

p. 114



p. 115



p. 116



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  20/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  25/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Requerente compareceu, porém não trouxe a documentação necessária para realização da

perícia, solicito que agende uma nova data, que compareça com os documentos e exames necessários a esta

perícia.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  22/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SIZENANDO GALVÃO DE

SOUZA NETO - 3001}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA   

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRINHAS, ESTADO DE SERGIPE.  

Processo n0 201989200668 

 

 

 

Evanildo Rodrigues dos Santos, já qualificado nos autos do processo acima 

identificado, em que é processada AÇÂO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT em face de Seguradora Líder S.A. também conhecida nestes autos, 

vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, devidamente 

representado por seu advogado Sizenando Galvão de Souza Neto, 

regularmente constituído nestes mesmos autos, diante da “certificação”. 

Juntada aos autos em 25/08/2020, requerer a juntada aos autos de 

documentos médico-hospitalares expedidos quando do atendimento dessa 

parte requerente no HUSE, e o reagendamento da perícia pugnada pela parte 

requerida. 

Por fim, pugna para continuidade no processamento do feito.  

 

E. Deferimento. 

 

De Aracaju/SE para Pedrinhas/SE, 22 de setembro de 2020. 

 

Sizenando Galvão de Souza Neto 

OAB/SE – 3001.  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  09/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Proceda ao agendamento de nova perícia, nos termos do despacho de fls.91/93, salientando ao autor que deverá

comparecer ao local da perícia munido dos documentos e exames necessários para sua realização. Com a juntada

do laudo, intime-se as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Ademais, verifico que a parte ré

reiterou o pedido de colheita do depoimento pessoal do autor à fl. 110, alegando que o mesmo não fora apreciado.

No entanto, extrai-se da decisão de saneamento de fls. 91/93 que tal pedido fora oportunamente analisado e

indeferido, vez que não foram encontradas divergências entre os documentos acostados aos autos, como alega a

parte ré, bem como que o direito aqui alegado é comprovado através de prova pericial. Intime-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Pedrinhas

Nº Processo 201989200668 - Número Único: 0000632-74.2019.8.25.0006
Autor: EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

 

Proceda ao agendamento de nova perícia, nos termos do despacho de fls. 91/93,

salientando ao autor que deverá comparecer ao local da perícia munido dos documentos e

exames necessários para sua realização.

Com a juntada do laudo, intime-se as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze)

dias.

Ademais, verifico que a parte ré reiterou o pedido de colheita do depoimento pessoal do

autor à fl. 110, alegando que o mesmo não fora apreciado. No entanto, extrai-se da

decisão de saneamento de fls. 91/93 que tal pedido fora oportunamente analisado e

indeferido, vez que não foram encontradas divergências entre os documentos acostados

aos autos, como alega a parte ré, bem como que o direito aqui alegado é comprovado

através de prova pericial.

Intime-se.

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Pedrinhas, em 09/10/2020, às 12:12:37

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001922002-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001922002-54. fl: 1/1
em 09/10/2020 às 12:12:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de Pedrinhas, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRINHAS DA COMARCA DE PEDRINHAS

Av. José Ednirson da Fonseca, Bairro Centro, Pedrinhas/SE, CEP 49350000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989200668

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não há data disponível para marcação de perícia no corrente ano. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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